
 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PROVIMENTO Nº 27, 17 DE DEZEMBRO DE 2013.  

(Revogado pelo Provimento nº 15, de 28 de maio de 2014) 

 

Dispõe sobre a condução de presos para as audiências 

realizadas no Juízos Criminais do Estado de Alagoas.  

CONSIDERANDO o preceituado no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, onde se determina que 

a todos é assegurada a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação no âmbito judicial e administrativo, bem como as diretrizes decorrentes do princípio da 

eficiência albergado no art. 37 da CF/88, cujo teor reclama a eleição de meios mais céleres e menos 

onerosos para a consecução dos fins da Administração;  

CONSIDERANDO a momentânea precariedade da estrutura penitenciária estadual e o 

número insuficiente do contingente militar para a escolta e condução de presos provisórios às 

audiências;  

CONSIDERANDO a existência de reclamações do magistrados sobre a ausência de 

presos, requisitados formalmente, nas audiências criminais;  

CONSIDERANDO que o não comparecimento aos atos e procedimentos judiciais de 

pessoas presas, quando requisitadas pelos magistrados, traz graves prejuízos à prestação jurisdicional; 

e  

CONSIDERANDO que a Superintendência Geral de AdministraçãoPenitenciária propôs 

a este Órgão Censor, por meio do Ofício nº 2033/13-GS/SGAP, que os presos requisitados sejam 

encaminhados aos fóruns em dias determinados,  

RESOLVE:  

Art. 1º No âmbito do Poder Judiciário Alagoano, enquanto não se implementar a 

videoconferência, haverá um cronograma visando a condução de presos para as audiências, com 

comunicação prévia feita pelos juízes com competência criminal à Superintendência Geral de 

Administração Penitenciária - SGAP, da pauta mensal de audiência de réus presos.  

§ 1º As audiências de réus presos deverão ser marcadas nos dias da semana deacordo 

com o previsto no cronograma que integra o ANEXO ÚNICO deste Provimento, exceto em caso de 

interesse público ou motivo relevante que justifique o agendamento para outro dia da semana, devendo 

nestas hípoteses a comunicação ser feita à SGAP pelo menos com 72 horas de antecedência do ato.  

 

§ 2º A regra prevista no parágrafo antecedente não se aplica às comarcas relacionadas na 

chamada ROTA 4 prevista no ANEXO ÚNICO deste Provimento, tendo em vista que a condução de 

réus presos será organizada pela SGAP de acordo com a demanda.  

§ 3º Quaisquer cancelamentos, adiamentos ou agendamentos de novas audiências 
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deverão ser comunicados pelos magistrados com antecedência mínima de 72 horas diretamente à 

SGAP.  

Art. 2º Este Provimento entra em vigor no dia 03 de fevereiro de 2014, revogando-se as 

disposições em contrário e terá vigência por 12 meses.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

Maceió, 17 de dezembro de 2013.  

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO 

Corregedor Geral de Justiça em exercício 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O § 1º DO ART. 1º, DO PROVIMENTO Nº 27, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2013.  
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   IGACI  
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   CRAÍBAS  

   GIRAU DO 

PONCIANO  

   TRAIPU  

   LAGOA DA 

CANOA  

   FEIRA GRANDE  

   CAMPO GRANDE  

   OLHO D'ÁGUA 

GRANDE  

   ARAPIRACA  

   LIMOEIRO DE 

ANADIA  

   TAQUARANA  

   COITÉ DO NÓIA  

   BELÉM  

   MATA GRANDE  

 


